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INEXIGIBILIDÀDE N. " OOOO3/202{
coMrssÃo PERMÀNÊNTB DE LrcrrÀÇÂo
CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

ACOMPANHÀMÊNTO DOS PROCESSOS ÀDM]NISTRATIVOS PABÀ APOIO,

AJúsrEs, ADEQUAÇÕES DE DEcrÁRÀÇÕEs E l,AUDos rÉcNrcos
pARÀ o E-socrAL EM RELÀÇÃo A sÀÚDE SEGURANÇÀ Do TRÀBALHo

(SST) PARTÉ ENGENHARIA E SEGURÀNÇÀ DO TRÀBALHADOR,

coNFoR!4E ESPECT ErcAÇÔEs -

Prefeitura Munlcipal de Mogeiro e: ÀDIÀr'Ú CONSULToRIÀ

ORGÀNI ZàCIONÀÍ. LTDÀ.
ExposiÇão de motivos correspondente e seus efementos,
inclusivê a minuta do respectivo contrato.
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1. CONSTDERÀçOES rNÍCrÀts E MÉRITO.

opresentepaxecertemósentidodeatendeldapossibilidadejulldicapalacontrataÇáo
depessoajulldicaparaexecuçãodeserviÇosdeacompanhanentodosprocessos-administxativos
parà apoioi ajustes, adequaÇões de decfaraÇÕes e laudos técnicos para o e-social en relaÇão a

iaúde 'segurança do rrabalúo (ssT) parte engenharia e seguranÇa do trabalhador' conforrôe

especificações,

A solicitaÇão e instlução feita pelo sêtor competênte êmbasando o pêdido acostados

solicitrção e justificativa da contlataçáo, ato de designaÇão da comissão julgadora'

declaraçáo de disponibilidade orÇamentária, autorj-zaÇão para xealizaÇáo do certame' protocolo

e autuação do processo, consj.deráção da comi§são julgadora, exposiÇão de motivos' com base no

art. ?4 inciso IV da Lei 74.f33/2!.

A doutrina menciona hi-pótese de j.nexigibi l idade tem como pressuposto a

ioviabllidade de estabelecimento do pr;cedimento de competição, o que pode acontêcêr taoto nas

hipóteses de aquisiÇão, como em situaçÕes de contraçáo de um selviÇo' prestado por uma única

ê&presa. lnexistlndo outros êventuais prestadores, restaria configurada uma hipótese de

inexigibilidadê.
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Eernando
EERNANDO

editor.

Baltar Neto,

13" ediçáo

PÀRECER

2. CONCLUSÀO

Administrativo, I. Torres, Ronny Charles Lopes de' 1I'
Eerreira. 13a edj-ção, 2023 páq. 419, Edi"tora 'lusPodivm'
EERREÍRÀ BÀLTAR NETO E RONNY CI{ARLES LOPES DE TORRES.

À referida enpresa comprova a respectivâ regulaxidade juridica
evidenciam no caderno pro."""r"i ausência de possibilidade de coÍBpetiÇão'

."-áir"ia. do rarno espécifico apto ao atendimento do interesse púbrico'

e fiscal, bem como
e sua especialidade

que disci"plina a matéria,
CONSUTTORIÀ ORGÀNI ZÀC I ONÀL

Po! fim, atestado as condicionantes e aos preceitos legais
Opinamos favorave.lmeDte pela contrataÇão direta da empresa: 

'llDLANlri'ol - a§ 53,9oo,oo (cinquenta e três mil e novêcentos reais) '
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